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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

SIMÃO DIAS . SE
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011

REI.ATÓRIO

Reuniões

da

comissão

22103/2022

MINUTA DE PARECER PI.ANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2022 - 2025

RESUMO EXECUTIVO

Â CoMISSÃo DE ANÁLISE rÉcNtce DE pRoJEToS do Conselho

Municipal de Saúde, é um organismo interno regimentalmente estabelecido conforme resolução

n" 96/2021para auxiliar o plcnário, a qual competc verificar, vistoriar, ftscaltzar, opinar c emrrir

parecer sobre as matérias que lhe forem distribúdas, proietos oriundos da Secretaria Municipal

de Saúde de Simão Dias e suas execuções sendo estâ, responsável pela tarcfa de analisar o Plano
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COMISSÃO DE ENÁI.TSB TECNICA DE
PROJETOS PÂRECER N" 02/2022ICMS

coMPosrÇÃo:

Conselheiros Função Segmento Ausente/Presente

Fábio Néri dos Santos Presiclente Usuário Presente

Paulo Batista clos Santos Filho Relator Usuário Presente

Âdilelson do Nascimento Santos Membro Trabalhador Presente

Elisabela Cristina Nunes Silveira Membro Gestor Âusente

(n

F

,aVel

io

Página í de 6



c

.*o 
túu nic iDoron

C# IL*'*

{w
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

SIMÃO DIAS - SE
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011

Municipal de Saúde - PMS do município de Simão Dias/SE. Este instrumento reúne e orgatiza

as Propostâs de ação da Gestão Municipal de Saúde para assistencia à saúde da população nos

próximos quatro anos 2022 a2025.

Inicialmente cumpre destacar as competências do Conselho Municipal de Saúde

conferidas pela lci Federal n" 8.142/1990 a qual determina em seu ^rt.I" § 2o que O Consclho

de Saúde, em caráter permânente e deliberativo, órgão colegiado composto por representântes

do governo, ptestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, ar.)à Í1à formulação de

estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive

nos âspectos econômicos e financeiros, cujas decisôes serão homologadas pelo chefe do poder

legalmente constituído em cada esfera do governo.

Roborando o conceito infralegal, esta comissão no exercicio de suas atribüções

regimentalmente estabeleciclas, reuniu-se em22/03/2022,paraanalisar o compromisso do Plano

de Saúde de 2022 a 2025, com a finalidade específica de verificar se o planeiamento apresentado

corresponde com as necessidades de saúde da população, bem como, se atende aos reqüsitos

legais clo planejamento em saúde de acorclo com as lormas infralegais a seguir:

'/ Portaria de Consolidação n" 1,de 28 de setembro de 2017 , Consolidação das normas sobre

os direitos e deveres dos usuários da saúde, a orgatização e o funcionamento do Sistema

Unico de Saúde;

'/ Portaria 750, de 29 de abdl de 201,9 Sistema DigiSUS Gestot/Móduto de

Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

'/ Portaria de Consolidação n" 1de 28 de setembro de 2017 ,Consoüdação das normas sobre

os direitos e deveres dos usuários da saúde, a orgarização e o funcionamento do Sistema

Unico de Saúdc;

'/ Lei n" 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as conclições perra 
^ 

promoção,

proteção e Íecuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
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correspondentes e dá outras providências;

'/ Lei n" 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na

gestão do Sistema Unico de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernâmentais de

recursos financeiros na ârea da saúde e dá outras providências;

'/ De creto n" 7.508, de 28 de junho de 201,1. Regulame nta aLei n" 8.080, de 19 de setembro

de 1990, para dispor sobre a organtzaçào do Sistema Unico de Saúde - SUS, o planejamento

da saúdc, a assistência à saúde c a articulação intcrfedcradva, e dá outras providências;

,/ LEI COMPLEMENTÂRN" 141, DE 13 DEJÂNEIRO DE 2012. RCgUIAMCNTA O § 3O dO

art. 1,98 da Constituição Federal pan dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços

públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências pàra. 
^

saúde e as normas de fiscalizaçào, avaJtação e controle das despesas com saúde nas 3 (três)

esferas de governo; revoga dispositivos das his ns8.080, de 19 de setembro de 1990, e

8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.

Esta comissão, no ato de suas atribuiçôes, constatou que a estÍuturâ do Plano de Saúde

ora analszado não atende a esfturura básica de planejamento estabelecida pelo módulo cle

planelamento DIGISUS.
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Importante enfatrzar que esta Comissão possui dois integrantes responsáveis pela

comissão DIGISUS (Conselheiro Adilelson e Fábio), que nâ oportunidade, pontuaram a ausência

do indicador na grande maioda das linhas de ações, o qual deverá âpresentâr a formaf fórmula de
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medir o objetivo pàra o cumprimento das metas estabelecidas. Ainda no rol dos problemas

estruturais, notou-se ausencia da especificaçào do àno para. execução das ações e serviços de

saúde planejadas. Neste interim, esta comissão recomenda adequação do Plano cle Saúde em

conformidade com a estrurura do módulo de planejamento DiGISUS.

Notou-se ainda, a inobservância na elaboração do Plano de Saúde 2022 a 2025 a falta cle

compatibilização entre o Plano de Saúde anterior e os instrumentos de planeiamento e de orçamento do

governo, quais sejam, o Plano Plurianual €PÂ), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (,DO) e a Lei

Orçamentária Anual (LOA), conforme define o inciso V do art. 94 daportaria de Consolidação n" 1,de 28

de setembro de 201,7 que Consoüda as normâs sobre os direitos e devcres dos usuários da saúdc, a

organrzaçào e o funcionâmento do Sistema Único de Saúde.

Âto contínuo, esta comissão solicita implementação de ações visando melhorar os

indicadores no âmbito do Programa previne Btasil em todas as linhas cle açôes e âreas técnicas

pertinentes ao cumprimento dos indicadores do Programa, tendo em vista que somente a Saúde

Bucal citou o item. Solicitamos ainda, planejamento de ações de iniciativa da gestão municipal

voltadas a saúde do trabalhador e trabalhadora, visto que ações intersetoriais com o

CercstfLagarto não é garanada de Polícitas Públicas municipais pârâ os recursos Humanos da

Rede Municipal de Saúde, bem como, ações voltadas ao combate da Covid-19 e linhas de ação

e/ou objetivos voltado para condições de infraestrutur^ patl- execução das atividades pelo

trabalhadores <le saúde.

Por fim, Solicita-se da eqüpe de planelamento, que analise âs propostâs municipais

deliberadas pela população simaodiense na IV CONFERÊNCI1\ *'IUNICIPAL DE SÀUDh. Dtr.

SIlt,\O DI^S/SE, obietivando rcfercnciar as açôcs planciadas com as delibcradas ncsra

Conferencia, bem como, observar as propostas não inclusas no plano de saúde pam atender o que

determina o Art. 95 § 7" da portaria de consolidação n" 1, de 28 de setembro de 2017 a qual
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consolida âs normâs sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a otganização e o

funcionamento do Sistema Unico de Saúde.

Veiamos:

Art. 95 § 7" - O Plano de Saúde deverá considerar as diretrizes definidas pelos

Consclhos e Conferências de Saúdc e dcve ser submetido à aprcciação e aprovação do Conselho

de Saúde respectivo e disponibilizado em meio eletrônico no sistema DigiSUS Gestor/Módulo

Planejamento - DGMP.

É o relatório.

Simào Dias - (SE),22 de março de 2022.

\/

\
I

{

,:. i 1"

Fábio

Paulo Batista dos Santos Filho
Segmento usuário

@elator)

Segmento usuario
presidente)

Documento assioadB digitalfirente

PAULO SATISTA DOS SÀNTOS FILHO

Dàtà: 23/0312O22 09:4535{300
verifi gue em https:l/veÍif icador.iti.bÍ

Do(umesto assinado digitalmente

ADILELSON DO NASCIMENTO SANTOS

úêta: 2310312022 1 1:48:4t-0300
VeriÍique em https://verificâdoÍ,iti.bt

§r,ffih.=

§,'r.W-b,.

Adilelson do Nascimento Santos
Segmento Trabalhador

S4embro)

Elisabela Cristina Nunes Silveita
Segmento Gestor

(tr{embro)
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Referencias

Plano Plurianual de Saúde 2018/2021- Secretaria Municipal de Saúde de Simão Dias/SE;

Programação Ânual de Saúde 2020 - Secretaria Municipal de Saúde de Simão Dias/SE;

IV Conferência Municipal de Saúde de Simão Dias/SE;

Portaria de consolidação n" 1, de 28 de setembro de 20L7;

Lei n" 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições p^rà^promoção,

proteção e recuPeração da saúde,a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras

providências;

Lei complementar n" 141, de 13 de janeiro de 201,2 que regulamenta o § 3o do art. 198 da

Constituição Fecleral para clispor sobre os valores mínimos a seÍem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de

rateio dos recursos de transferências pa:c a saúde e âs flormas de fiscalizaçào, avaltação e conrole das

despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das his nos 8.080, de 19 de

setembro cle 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outas providências;

Lei n" 8.142, de 28 de dezembro de 1990 que dispõe sobre a participação da comunidade

nâ gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos

financeiros na ârea da saúde e dá outras providências.
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Oficio n" 0l/2021/C.\P

,\
Secrctaria Nlunicipal de' Saúde

Simàri Dias - SIrl

Assunto: Solicitaçào de dr>curne11t()s c

esclarecimefltos concernelltes as ernend,rs

parlamentares excrcíci«r 3()2 1 .

Senhor Secrctário

Irrn cumprimento às disposições lcgais intraconstittrcionais conttriclas â esr{.'

coleqiaclo arincntc a parucipaçào da ,:ornunidatlc tra gestào do Sistcuu (',r,.,, de Saúrde (St 'S;

c tcnclo cm vist:r as discussr-res da lteuniào ()rclinária clo Corrscll-ro Xiunicipal de Saúdt'

reahz,eda cm 1 I de ianciro dc 2022. be1'n como, le itura de otrcio orirurdo da Associaçà<t Gav

Simãodiense - AGS dando conta tle supostas irregularidades na aplicaçào <ios rccursos clls

emendas parlamentares exercício 2021, vimos atrar,és deste, na qualidaclc de tlscalizack.,rcs

do Sistema Local de Saúde solicitar o seguinte :

r' Extrato de tbrneccdor pcríodo de L)1/r\/2021 a 3l/12/2tl2l. c<>nsrando n" clr

empenho, nota de liqúdaçào e pagamento inclusive a descriçào da despesa referente

as aquisições realizadas pelo Fundo lvlunicipal de Saúde com llecursos da Saúde desta

Nlunicipalidade a ser emitido do (SISTFINI.\ CON'I',\BILIS);

,/ Iixtrato barrcár'io da conta clc custr:io em 31,lt)512021:

'/ Exrrar«r bancário da conta clc cusreio <:nt 3t I i 06 / 2021:

'/ ljxtrato bancário da conra de cusreio etn 3l /07 /2021;

'/ Extrato bancário da conta de custeio em3l/0812021;



t

,/ I..xtrato bancário da conta cle custeio cm 30/09/2()21;

'/ Extrato l>arrcário da conta dc custcio crn 31/ lO/2021;

,/ Ilxtrato bancário da conta tlc custei<,r cm 30/ 1 1/2021

'/ Extrato bancário da conta de custeio em 3l /1212()21,;

,\to contínuo. infbrmamos que esta comissào apurou âtra\'és do portal do

ministério da saúde que esta municipalidade recebeu o moÍltante dc R$ 3.-t05.000.0t) ('l'rês

milhões quâtrocentos'e cinco mil reais) recursos oriundos de emendas PaÍlamentarcs e1Ír

2021, conf<>rme seguc detalhamento abaixo.

Ne Proposta MUNrcÍPro ANO N9

PORÍARIA
DATA

PORTAiIA
DATA DE

PAGAMENTO

TIPO ÍIPO RECURSO PARTIDO APELIDO VALOR PAGO

36000360834202100 SIMAO DIAS .2021 1277 22106/2021 30/0812021 INCREÍúENÍO PAB EM IN DA PP LAERCIO

OTIVEIRA

RS 300 000,00

36000360814202100 SIMAO DIAS 2021 1271 22/0612021 30lOel2021. INCREMfNTO PAB EMTNDA tl ROGERIO

CARVALHO

R5 100.000,00

36000360814202100 SIMAO DIAS 20 )l 1277 22/06/2021 3o/08/ 202r INCREMENÍO PAB EMINDA CIDADANIA ALESSANDRO

VI EI RA

R5 150.000,00

:r6000188187202100 SIMAO DIAS 1021 t4r7 29/0612021 0slo7l 2ü1, INCREMTNÍ(I PÂB , .' i S PART RELATOR GTRAL R5 405 000,00

36000388928202100 SIMAO DIAS 2021 14t7 29106/2027 0910712021 INCREMENTO PAB EN4I NDA S,PARÍ RELATOR GERAI- R5 450.000,00

16000419278202100 SIMAO DIAS 202 1 1723 2211212021 24/1212021 INCREMENÍO PAB EMT N DA 5 PART RETÂTOR GERAT R5 2.000 000,00

Trê5 milhôes quatrocentos e cinco mil reâis)

TOTAL

Rs 3.405.000,00

Irm conformitlade com a tabela acimâ, nota-se que esta muricipalida<lc

recebeu recuÍsos de cmendas desdc junho de 2021, e em face da manit-estaçào da

Associação Gay Simãodiense - AGS, esta comissào preliminarmente nào 'i'eriÊcou

informaçôes nos relatórios de gestào referentes a âplicâçào dos recursos das emendâs cnr

telir.

Por tim, ressalto a neccssidade cle rcspostâ no prazo cic 10 (clcz) dias úteis

para subsidiar no andamento dos trabalhos de tiscalizaçào deste colegiad<>.

Sem mais, aproveito o ensejo para renovanos protestos tle elevada estilna c

consideraçào, nos colocando à inteira disposiçào para auxiliá-lo, dentro de nossa estcra dc

competência, no que for necessário.

LJ
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